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Concede a Comenda Dante Martins de Oliveira
à  Ilustríssima  Senhora  Marinete  Luzia
Francisca  de  Souza.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º Concede a Comenda Dante Martins de Oliveira à Sra. MARINETE LUZIA FRANCISCA DE SOUZA,
em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à educação, à inclusão social e à promoção da
dignidade humana no Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolução tem por objetivo conceder a Comenda Dante Martins de Oliveira à
Ilustríssima Senhora Marinete Luzia Francisca de Souza, em reconhecimento à sua relevante atuação na
educação, na extensão universitária e na promoção dos direitos humanos junto a populações em situação de
vulnerabilidade social.

Pelo impacto social de sua atuação e pelo compromisso contínuo com a educação e a dignidade humana, a
professora Marinete Luzia Francisca de Souza reúne credenciais que a tornam plenamente merecedora da
presente honraria.

Docente da Universidade Federal de Mato Grosso, Marinete desenvolve uma prática acadêmica que
ultrapassa os limites da sala de aula, articulando de forma consistente ensino, pesquisa e extensão
universitária com impacto direto em populações em situação de vulnerabilidade. Sua atuação evidencia o
compromisso com uma universidade pública socialmente referenciada, voltada à transformação da realidade
e à promoção da justiça social.

Seu trabalho destaca-se, de maneira singular, nas ações voltadas ao acolhimento de indígenas Warao, povo
originário da Venezuela em situação de refúgio no Brasil. Nesse contexto, tem contribuído significativamente
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para a inclusão social dessa população, respeitando suas especificidades linguísticas e culturais e
promovendo o reconhecimento de sua identidade.

Para além do acolhimento inicial, sua atuação junto aos Warao consolida-se em iniciativas estruturantes
voltadas à autonomia e à dignidade dessa comunidade. Destacam-se ações de incentivo à geração de renda,
apoio ao artesanato indígena e fortalecimento de práticas de economia solidária, criando alternativas
concretas de subsistência e valorização cultural. Soma-se a isso a oferta de cursos de capacitação e
formação, bem como o ensino de português como segunda língua (L2), fundamentais para a inserção social
sem perda de identidade.

No âmbito da extensão universitária, Marinete também atua em projetos interdisciplinares que articulam a
Universidade Federal de Mato Grosso às demandas sociais urgentes, especialmente nas áreas de higiene e
saúde coletiva, contribuindo para a melhoria das condições de vida das comunidades atendidas. Essas
ações evidenciam uma prática comprometida com o cuidado integral, que compreende educação, saúde e
cidadania como dimensões indissociáveis.

Além disso, sua atuação promove o diálogo intercultural, sensibilizando a comunidade acadêmica e a
sociedade para a importância do respeito à diversidade, dos direitos dos povos originários e das populações
migrantes. Ao construir pontes entre diferentes culturas, reafirma o papel da educação como instrumento de
transformação social e de promoção da dignidade humana.

O impacto de seu trabalho transcende o campo educacional, alcançando dimensões sociais amplas ao
favorecer a autonomia, a cidadania e a inclusão de grupos historicamente marginalizados. Trata-se de uma
atuação alinhada aos princípios dos direitos humanos, da equidade e da justiça social, valores que
fundamentam a própria essência da Comenda Dante Martins de Oliveira.

Diante desse percurso marcado pelo compromisso ético, sensibilidade social e atuação efetiva junto a
populações vulnerabilizadas, a professora Marinete Luzia Francisca de Souza consolida-se como uma
agente de transformação social, cuja dedicação à educação inclusiva e intercultural, à promoção da
cidadania e à valorização da dignidade humana a torna plenamente merecedora da Comenda Dante Martins
de Oliveira.

Ante o exposto, conclamo os nobres pares desta Casa de Leis para a aprovação da presente Resolução, a
fim de que possamos prestar esta justa e merecida homenagem à Ilustríssima Senhora Marinete Luzia
Francisca de Souza.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 01 de Junho de 2026

 

Altir Peruzzo
Deputado Estadual
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